
 EXCELENTÍSSIMOS  SENHORES  MEMBROS  DA  COMISSÃO  DOS  DIREITOS  DO 
 CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE E DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 REQUERIMENTO 

 O  Deputado  que  este  subscreve,  com  amparo  no  art.  71, 
 incisos  VII  e  XIII,  do  Regimento  Interno  deste  Poder,  e  considerando  as 
 competências  específicas  desta  Comissão  para  tratar  das  temá�cas  envolvendo 
 a  defesa  do  contribuinte  catarinense  e  orientação  sobre  seus  direitos, 
 REQUEIRO  ,  após  deliberação  e  aprovação  dos  membros  deste  Colegiado,  a 
 realização  de  um  evento  em  parceria  com  a  Escola  do  Legisla�vo  da  Assembleia 
 Legisla�va do Estado de Santa Catarina. 

 O  evento,  será  em  alusão  ao  Dia  Internacional  de  Combate 
 à  Corrupção,  que  é  celebrado  em  09  de  dezembro,  ins�tuído  pela  Convenção 
 das  Nações  Unidas  contra  a  corrupção,  conhecida  como  Convenção  de  Mérida, 
 em  2003.  Naquela  oportunidade,  o  Brasil  e  outros  101  países  se 
 comprometeram  a  unir  esforços  e  criar  mecanismos  de  prevenção,  controle  e 
 repressão da corrupção. 

 O  combate  à  corrupção  é  extremamente  crucial  para 
 garan�r  o  direito  fundamental  do  cidadão  a  um  governo  íntegro,  transparente  e 
 justo.  A  reflexão  sobre  mecanismos  de  combate  a  essa  prá�ca  nefasta  é 
 fundamental para o desenvolvimento de uma sociedade mais justa e equita�va  . 

 Serão  convidados  para  o  evento  proposto,  autoridades  e 
 representantes  da  sociedade  civil  para  debaterem  boas  prá�cas  no  combate  à 
 corrupção, que se aprovado o presente requerimento, serão convidados. 
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 Caso  aprovado,  na  data  a  definir,  a  par�r  das  9h,  no 
 Plenarinho  Deputado  Paulo  Stuart  Wright.  O  público  es�mado  em 
 aproximadamente 100 pessoas, aberto para toda população. 

 Os  obje�vos  a  serem  a�ngidos  com  a  realização  deste 
 evento são: 

 i-  sensibilizar  o  público  acerca  dos  danos  causados  pela 
 corrupção; 

 ii-  promover  a  importância  da  transparência,  da  prestação 
 de contas e da integridade; 

 iii- Facilitar o diálogo para o combate à corrupção. 

 Caberá  à  Escola  do  Legisla�vo  a  organização 
 (credenciamento, cer�ficação, espaço) e eventuais despesas. 

 Nestes  termos,  requeiro  o  apoio  dos  es�mados  pares  para 
 a aprovação da realização deste evento. 

 Sala das Comissões, 

 Deputado  Mário Mo�a 
 Presidente 
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